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    PREFÁCIO


    Nadando contra a corrente: a luta pelos direitos humanos no Brasil


    Escrever este prefácio é compartilhar a satisfação de ter acompanhado de perto o trabalho de Wendell Petrachim Araújo e testemunhado sua evolução em um tema tão sensível quanto urgente. Desde as primeiras conversas sobre sua pesquisa, ficou claro que Wendell abraçou a investigação com compromisso e seriedade exemplares. Direito Penal Militar e a proteção dos Direitos Humanos: uma análise da violência hierárquica na tradição militar brasileira não é apenas o título do seu livro – é uma bandeira levantada com coragem por um pesquisador que reconhece os problemas estruturais enraizados na cultura militar do país. Ele identifica, sem rodeios, a “violência hierárquica”, aquela praticada por superiores contra subordinados, como um fenômeno historicamente naturalizado nas Forças Armadas. De forma admirável, Wendell mostra como muitas vítimas e até testemunhas passaram a enxergar essas práticas abusivas – trotes, “chás de manta” e outros rituais de brutalização – como algo “normal” da vida na caserna, quando, na verdade, não passam de arbitrariedades culturais e históricas naturalizadas. Seu estudo evidencia que, embora o Direito Penal Militar tipifique e proíba atos de violência contra inferiores, tais normas ainda não afastam a persistência desses ritos violentos no dia a dia militar. Em outras palavras, existe um fosso entre a teoria e a prática: a legislação protege, em tese, a


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    1. INTRODUÇÃO


    Inicialmente, devemos atentar para o fato de que “é complexo o conteúdo da expressão Justiça Militar, pois, de um lado, compreende o Direito Penal Militar e, de outro, o Processo Penal Militar, com a Organização Judiciária Militar e o ordenamento das formas da ação em Juízo” (CORRÊA, 2002, p. 1), de forma que se impõe a precisa distinção de cada ramo do conhecimento para, dessarte, melhor compreendê-lo e analisá-lo, cuidando-se, ainda, que se trata de segmento especial do Poder Judiciário.


    Assim, o estudo da Justiça Militar, seja ela federal ou estadual, revela a necessidade de se analisarem tanto o Direito Penal Militar quanto o Processo Penal Militar – instrumento responsável pela sua aplicação ao caso concreto –, duas vertentes que, embora interligadas, exigem análise minuciosa, tendo-se em conta, ademais, a forma como se encontra organizada para a execução da prestação jurisdicional de forma especializada.


    No caso da Justiça Militar da União, a estruturação da sua Organização Judiciária remonta à data de 16 de julho de 1893, quando o “Supremo Tribunal Militar” (nomenclatura inicial dada ao Superior Tribunal Militar1), usando da faculdade contida no art. 5º, § 3º, do Decreto Legislativo nº 149, de 18 de julho de 1893, resolveu expedir o Regulamento Processual Criminal Militar, a ser observado tanto no Exército quanto na Armada – correlato da época à Marinha do Brasil atualmente.


    Já naquela época, apresentava-se de forma clara uma das principais peculiaridades desse ramo de justiça, qual seja, a atuação sob a forma colegiada e com a presença de militares:


    ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR


    TÍTULO I


    Dos tribunais militares, sua composição e competência


    CAPÍTULO I TRIBUNAIS MILITARES


    Art. 1º A justiça criminal militar será administrada:


    a) pelos Conselhos de Investigação;


    b) pelos Conselhos de Guerra;


    c) pelo Supremo Tribunal Militar. [..].


    Art. 4º O Conselho de Investigação se comporá de três oficiais de patente, nomeados, à vista de escalas previamente organizadas, dentre os de superior ou igual posto ao do indiciado, servindo o mais graduado, ou o mais antigo, de presidente, o imediato de interrogante e o mais moderno de escrivão do sumário (BRASIL, 1893, art. 1º- 4º).


    Essa ordenação objetivava (e objetiva até os dias de hoje) ter em vista que o Sistema de Justiça Criminal Militar deve conhecer (e observar, quando de sua atuação) os pilares estruturantes das Forças Armadas, sobre os quais se erigem as instituições castrenses, quais sejam: a hierarquia e a disciplina. Balizas estas que permeiam as ações da vida militar e que exigem do intérprete jurídico uma compreensão aprofundada e refinada das particularidades desse ramo do Poder Judiciário.


    Nesse contexto, verificamos que, frequentemente, na Justiça Militar da União, diante de sua especificidade, descortinam-se debates importantíssimos acerca do papel do processo penal militar, especialmente no que diz respeito à competência para processar e julgar civis por essa Justiça Castrense – a qual, consoante analisaremos no decorrer do presente trabalho, não se confunde com uma “Corte Marcial”.


    Isso porque um dos aspectos mais controversos existentes na Justiça Castrense Federal reside em seu alcance para processar e julgar civis, em especial no que tange à legitimidade e à adequação de um direito criminal especializado ser aplicado a indivíduos não militares em tempo de paz.


    Essa temática vem suscitando amplos debates doutrinários e jurisprudenciais, destacando-se, inclusive, as decisões emanadas da Corte Interamericana de Direitos Humanos:


    Um grande desafio jurídico para a Justiça Militar da União (JMU) brasileira é delimitar precisamente sua competência, de forma a compatibilizá-la com a Constituição Federal, bem como com os tratados internacionais de direitos humanos a que aderiu o Estado brasileiro, especialmente, para os fins deste artigo, a Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH). Com esse objeto, tramitam no Supremo Tribunal Federal (STF), dentre outras causas, duas importantes demandas de controle concentrado de constitucionalidade. Primeiramente, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 289, proposta pelo Procurador-Geral da República (PGR) em 15/8/2013, cujo relator é o Ministro Gilmar Mendes, que tem por objetivo conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 9º, incisos I e III, do Código Penal Militar, para que seja reconhecida a incompetência da Justiça Militar para julgar civis em tempo de paz e para que estes crimes sejam submetidos a julgamento pela justiça comum, federal ou estadual. Na mesma diretriz, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5032, ajuizada em 14/8/2013, também pelo PGR, cujo relator é o Ministro Marco Aurélio, tem por objetivo a declaração de inconstitucionalidade do § 7º do art. 15 da Lei Complementar nº 97/1999, que considera atividade militar, para fins de determinação de competência da JMU, determinadas atribuições subsidiárias das Forças Armadas, como, por exemplo, as operações para garantia da lei e da ordem e de combate ao crime realizadas em favelas no Rio de Janeiro. Essa proteção da pessoa humana, inclusive de acusados civis, é realizada pela JMU, onde se obedecem, regularmente, às garantias do devido processo legal. A competência da Justiça Militar da União está disciplinada no art. 124 da Constituição: “À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da Justiça Militar”. Portanto, o foro militar, especificamente o da JMU, está previsto constitucionalmente para julgar crimes militares, cometidos por militares ou civis, e não “crimes dos militares”, não se tratando de uma justiça funcional destinada ao julgamento somente dos crimes propriamente militares perpetrados por militares (NETO, 2016, págs. 54/137).


    Saindo da perspectiva procedimental e passando, agora, ao campo material, de igual modo, o direito penal militar também nos apresenta discussões relevantes, aqui, no que diz respeito à efetiva proteção dos direitos humanos, coibindo e reprimindo, por exemplo, a prática de violações à dignidade e à integridade da pessoa humana, ainda mais quando consideramos o cenário internacional e os compromissos assumidos pelo Brasil, como, por exemplo, a Convenção Americana de Direitos Humanos, promulgada por meio do Decreto nº 678/1992.


    A partir de uma interpretação lógico-sistemática do ordenamento jurídico brasileiro, extraímos a inarredável proteção da dignidade da pessoa humana, inserta, inclusive, no artigo inaugural da Constituição Cidadã de 1988 – enquanto fundamento do Estado Democrático de Direito –, especialmente quando falamos de uma classe especial de agentes públicos: os militares (art. 142, § 3º, da CF/88) e, dentre estes, daqueles que se encontram em posição hierárquica de menor graduação ou patente.


    Assim, quando se verifica a ocorrência de fatos relacionados à prática de violência envolvendo superiores hierárquicos em detrimento daqueles que deveriam ser tratados “dignamente e com urbanidade”, nos termos do Estatuto dos Militares Federais (art. 31, VI, da Lei nº 6.880/1980), devemos nos questionar: em que medida o direito penal militar (e o processo penal militar, enquanto instrumento) vem cumprindo o seu papel nessa proteção?


    Observamos, então, que a relação existente entre o Direito Penal Militar e a proteção dos direitos humanos configura-se como um tema de relevância inquestionável no contexto da sociedade contemporânea, especialmente quando estamos a falar das Forças Armadas brasileiras, “braço armado do Estado” (OLIVEIRA, 2004, p. 78), haja vista que a hierarquia e a disciplina militares frequentemente são tensionadas diante de práticas que transbordam os limites do aceitável e adentram a esfera da violência hierárquica.


    Um dos focos da presente dissertação é justamente debater a questão da violência hierárquica, prática que, muitas vezes, pode até ser naturalizada dentro do ambiente militar (ilegalismos2), mas que, na verdade, configura verdadeiro desafio à conformidade da Justiça Militar com os compromissos internacionais de proteção à dignidade humana, pois tais abusos por parte de superiores hierárquicos – frequentemente justificados pelo rigor disciplinar e pelas demandas de obediência incondicional – põem à prova os limites do Direito Penal Militar enquanto instrumento de tutela da dignidade humana (consagrado no art. 1º, III, da Constituição Federal de 1988).


    No Brasil, as academias militares das Forças Armadas desempenham papel fundamental na formação dos oficiais que irão compor os quadros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Cada uma dessas forças possui uma instituição específica voltada ao treinamento e ao desenvolvimento de seus futuros líderes militares, com currículos e programas que se ajustam às peculiaridades e necessidades de cada Força Armada.


    No caso do Exército, tem-se a Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), situada em Resende, no estado do Rio de Janeiro:


    Segundo o site oficial, a AMAN possui três objetivos:


    a) formar o aspirante-a-oficial das Armas, do serviço de Intendência e do quadro de Material Bélico, habilitando-o para os cargos de tenente e capitão não aperfeiçoado;


    b) graduar o bacharel em Ciências Militares;


    c) iniciar a formação do chefe militar.


    Ao ingressar na AMAN, o estudante recebe o título de cadete. Na hierarquia, esse título corresponde a um praça especial, com graduação entre o subtenente e o aspirante a oficial. Rapidamente, da maior para a menor hierarquia: General de Exército, General de Divisão, General de Brigada, Coronel, Tenente Coronel, Major, Capitão, Primeiro-Tenente, Segundo-Tenente e Aspirante, seguindo posteriormente para os praças. O cadete sai da AMAN com a patente de aspirante a oficial, ocupando o posto mais baixo entre os oficiais subalternos. Até hoje, a AMAN diplomou aproximadamente 70 turmas e mais de 20 mil aspirantes a oficiais. A entrada anual é de, em média, 450 jovens e o efetivo total de alunos tem se mantido estável, variando entre 1.600 e 1.750 cadetes (dados divulgados pela Instituição) (PENIDO; MATHIAS; FAUSTINI, 2022, p. 4).


    Na Marinha do Brasil, a Escola Naval (EN), localizada no Rio de Janeiro, é uma das instituições responsáveis pela formação dos oficiais, que atuarão em diversas áreas:


    A formação e capacitação profissional são realizadas em diversos estabelecimentos de ensino do Sistema de Ensino Naval. No âmbito da MB, oficiais e praças de carreira têm formação diferenciada de acordo com a legislação federal que trata o ensino na MB. Os oficiais são formados na Escola Naval (EN), instituição de ensino superior responsável pela oferta do curso de bacharel em Ciências Navais, ou no Centro de Instrução Almirante Wandenkolk (CIAW), que é responsável pela formação militar-naval de oficiais com formação profissional obtida em Instituições de Ensino Superior (IES) civis (DE ALMEIDA; GONÇALVES, 2019, p. 391).


    Já a Academia da Força Aérea (AFA), situada em Pirassununga, no estado de São Paulo, capacita os futuros oficiais da Força Aérea Brasileira (FAB):


    A AFA é uma escola de nível superior pertencente ao Ministério da Defesa, responsável por formar oficiais dos quadros do Comando da Aeronáutica. Ela abriga três quadros militares, também chamados de “Armas”: Aviação, Intendência e Infantaria. Cada quadro possui um curso próprio, com uma grade curricular específica, a saber: Curso de Formação de Oficiais Aviadores (CFOAv), que forma pilotos militares; Curso de Formação de Oficiais Intendentes (CFOInt), que forma gestores, com ênfase em finanças públicas e em logística militar; e Curso de Formação de Oficiais Infantes (CFOInf), que forma combatentes de solo, para a proteção de aeródromos e outros apoios bélicos, em que se destaca a manipulação de armamentos e exercícios de campanha. Os cursos têm duração de quatro anos em tempo integral, assim, seus alunos, denominados “Cadetes da Aeronáutica”, permanecem residentes na instituição, em regime de internato, por estes quatro anos, descontados os períodos de férias e alguns feriados e fins de semana (LOURENÇÃO; NASCIMENTO, 2013, p. 116).


    Além disso, há várias Escolas Militares que formam e capacitam os futuros sargentos das Forças Armadas, os quais também passam por diversas instruções militares, dentre elas, a de liderança de pequenos grupos.


    Mas aqui, devemos clarificar que as instruções militares (responsáveis pela formação e capacitação) não ocorrem apenas nas instituições de ensino referenciadas (AMAN, EN e AFA) – conhecidas por serem “centros de excelência” na formação técnica dos futuros oficiais das Forças Armadas e pelo cultivo de valores essenciais à vida castrense, como disciplina, hierarquia e espírito de corpo –, mas, sim, em todas as Organizações Militares responsáveis por receber os jovens que prestarão o serviço inicial obrigatório (art. 143 da CF/88).


    Como é sabido, todo cidadão do sexo masculino no Brasil é obrigado a se alistar militarmente – sendo às mulheres facultado fazê-lo, nos termos do Decreto nº 12.154, de 28 de agosto de 2024, que trata do Serviço Militar Inicial Feminino por mulheres voluntárias3 –, ou seja, “a partir da institucionalização das leis, os sujeitos do sexo masculino devem se apresentar obrigatoriamente para o alistamento militar, feito dentro dos primeiros seis meses do ano em que o brasileiro completar 18 anos de idade” (BATISTA, 2005, p. 49), nos termos da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964:


    Art. 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da presente Lei e sua regulamentação.


    § 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou por opção será definida na regulamentação da presente Lei.


    § 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acordo com suas aptidões, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização.


    Art. 3º O Serviço Militar inicial será prestado por classes constituídas de brasileiros nascidos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro, no ano em que completarem 19 (dezenove) anos de idade.


    § 1º A classe será designada pelo ano de nascimento dos cidadãos que a constituem.


    § 2º A prestação do Serviço Militar dos brasileiros compreendidos no § 1º deste artigo será fixada na regulamentação da presente Lei (BRASIL, 1964, art. 2º - 3º).


    Nesse contexto, é responsabilidade das mais diversas Organizações Militares, espalhadas por todo o País, o processo de capacitação desses soldados recém-ingressos nos quartéis, sendo, inclusive, na maioria das vezes, o elo entre a comunidade local e as Forças Armadas.


    Quanto às Escolas de Instrução Militar de Pelotas, elas proporcionaram o primeiro contato da cidade com a cultura militar. A primeira Organização Militar Federal a se estabelecer na cidade foi o 27º Batalhão de Infantaria (27º BI), em janeiro de 1918, destacado do 9º Regimento de Infantaria (9º RI), sediado em Rio Grande. Atualmente, existe em Pelotas o 9º Batalhão de Infantaria Motorizado (9º BIMtz), herdeiro das tradições do 9º RI e do 27º BI. Entre 1919 e 1949, esse batalhão teve outra nomenclatura, qual seja: 9º Batalhão de Caçadores (9º BC) (PINTO, 2015, p. 218).


    Geralmente, gize-se, serão os recrutas4 capacitados por outros jovens militares, que podem ser, inclusive, outros soldados que se tornaram mais antigos pelo instituto do engajamento5.


    Esses escólios iniciais, permitem-nos pontuar que é nessa mudança de “categoria profissional”, deixando o militar de ser do serviço inicial obrigatório e passando para o serviço militar voluntário, que pode ocorrer a prática da violência hierárquica, por exemplo, quando militares, “Soldados do Efetivo Profissional”, ou seja, “militares reengajados”, “deliberaram aplicar o ‘trote’ denominado ‘chá de manta’ nos novos soldados do efetivo profissional, que consistia em colocar sobre a vítima um tecido (manta) e, em seguida, desferir-lhe chutes, socos e outros golpes físicos, assim procedendo com seis soldados recém-engajados” (situação retirada da jurisprudência do STM).


    Nesse jaez, a presente dissertação busca, portanto, investigar em que medida o Direito Penal Militar, enquanto um dos instrumentos normativos com o propósito de manter a ordem nas instituições militares, atua na proteção dos direitos humanos e na repressão à violência hierárquica - prática abusiva, violadora da dignidade da pessoa humana, que ocorre no interior dos quartéis federais.


    Assim, debruçar-se-á, inicialmente, sobre as tradições militares e seu impacto na formação da identidade castrense, de modo a compreender como a cultura militar é transmitida ao longo do tempo, correlacionando-se conceitos teóricos – como os de tradição e habitus – e discutindo-se como as práticas rituais e simbólicas perpetuam um ethos disciplinar e hierárquico.


    Avançando na análise, busca-se promover uma análise comparativa da Justiça Militar da União com o sistema de justiça militar de outros países, como o constituído para o Estados Unidos da América – sempre referenciados nos filmes de Hollywood – e para o Canadá. A comparação internacional é relevante não apenas para identificar suas semelhanças e diferenças, mas também para servir como fonte de reflexão crítica acerca da estruturação constitucional aplicada no Brasil, ainda mais quando se considera o funcionamento sob o formato de escabinato (estrutura híbrida de magistrados togados e juízes militares).


    Prosseguindo, a presente dissertação apresenta manifestações concretas de violência hierárquica ocorridas nas Forças Armadas, utilizando-se, como base de estudo, casos extraídos da jurisprudência do Superior Tribunal Militar, de forma a demonstrar como ela persiste ao longo dos anos, concluindo-se com a necessidade de se ter em conta uma reflexão crítica sobre o papel do Direito Penal Militar na proteção efetiva dos direitos humanos.


    Isto posto, constata-se que a integração do Direito Penal Militar com os Direitos Humanos, no contexto das tradições militares brasileiras, oferece um terreno de investigação que entrelaça ética, legalidade e questões sociais intrincadas. A presente dissertação direciona-se à análise das dinâmicas de poder, disciplina e direito dentro das Forças Armadas, propondo um debate acerca das formas pelas quais a violência hierárquica é legitimada ou combatida por meio de práticas tradicionais e da jurisprudência do Superior Tribunal Militar.


    Ademais, não se pode perder de vista que explorar a conexão entre a estrutura hierárquica militar e a ocorrência de abusos na condução do poder hierárquico pode ser um aspecto crítico que possibilita compreender como a cultura militar pode facilitar ou até mesmo dificultar o conhecimento de práticas ilegais, podendo, dessarte, fomentar a análise de questões atreladas ao accountability 6 (responsabilização) no contexto militar.


    Para tanto, utilizar-se-á a técnica de pesquisa bibliográfico-documental, consistindo na análise de livros, legislações, tratados internacionais e outros trabalhos científicos sobre o tema, utilizando-se, também, a pesquisa jurisprudencial, com base nas decisões dos tribunais superiores, em especial do Superior Tribunal Militar.


    Ademais, adotar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, uma abordagem histórico-analítica, contextualizando o desenvolvimento das tradições militares brasileiras e o impacto que elas tiveram na criação de um ambiente de subordinação incondicional, o qual pode possibilitar a ocorrência da violência hierárquica.


    Por fim, a abordagem proposta não se restringe ao campo normativo, mas se estende à análise sociológica e cultural da vida militar. Como bem salientam Bourdieu (2011) e Castro (2021), a cultura militar e os rituais simbólicos que permeiam a vida nas Forças Armadas desempenham papel fundamental na formação da identidade dos militares e na perpetuação dos “rituais internos”.


    


    
      
        	1 “Com a promulgação de nova carta constitucional em 1946, a competência da justiça militar continuaria restrita ao julgamento de crimes militares, mantendo sua extensão aos civis, assim como na Carta de 1934. A nova Constituição mudou o nome do Supremo Tribunal Militar para Superior Tribunal Militar (STM).” (SOUZA; SILVA, 2016, p.374)



        	2 “Nesse sentido, o curso de 1973 é apoiado em uma genealogia da moral: foi por intermédio de juízos de valor que a burguesia transformou em atos ilegais comportamentos antes tolerados ou até mesmo incentivados. Essa transformação dos ilegalismos em ilegalidades passa pela reconversão deles em atos moralmente condenáveis, em atos que merecem penitência, em expressões de desvio moral.” (FOUCAULT, 2018, p.270)



        	3 “Art. 1º Este Decreto estabelece os procedimentos necessários para o recrutamento, a incorporação e a prestação do serviço militar inicial por mulheres voluntárias no âmbito das Forças Armadas. Parágrafo único. Aplica-se ao serviço militar inicial prestado por mulheres voluntárias o disposto na Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, na Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e na Lei nº 13.109, de 25 de março de 2015.” (BRASIL, 2024, art. 1º)



        	4 Terminologia adotada para referir aos jovens que prestam o serviço militar obrigatório. “Findado o processo de análise e seleção, o conscrito passará a ser recruta, ou também chamado de soldado do Efetivo Variável (EV), e cumprirá um ano de serviço militar na Organização Militar a que for designado.” (STEFFENS, 2016, p. 23)



        	5 “Art. 3° Para os efeitos deste Regulamento são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: [..]. 16) engajamento - Prorrogação voluntária do tempo de serviço do incorporado.” (BRASIL, 1966, art. 3º)



        	6 “Não há dúvida que os membros do Poder Judiciário, assim como da Polícia Judiciária são detentores de poder, haja vista que possuem o poder de tomar decisões, seja através da iniciativa para dar início a uma investigação criminal, no caso da autoridade policial; ou para iniciar um processo criminal ou requerer o seu arquivamento, responsabilidade do Ministério Público, ou, para instruir, condenar ou absolver alguém, sendo essa a responsabilidade do Poder Judiciário, que é detentor do poder jurisdicional, esse exercido por juízes(as). Ainda sobre o conceito de accountability, ele é definido como a necessidade de “uma pessoa ou instituição que recebeu uma atribuição ou delegação de poder para prestar informações e justificações sobre suas ações e seus resultados, podendo ser sancionada política, pública, institucional e/ou juridicamente por suas atividades”.” (NOVELLI; DA SILVA, 2019, p.106)
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